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Duplicatas sem aceite podem ser executadas 

VALOR ECONÔMICO - A 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que duplicatas sem aceite podem 

ser executadas, desde que venham acompanhadas de outras provas que demonstrem a entrega e o recebimento da 

respectiva mercadoria. Com esse entendimento, os ministros deram provimento a um recurso apresentado pelo 

Posto Brasal, rede de postos de gasolina do Distrito Federal. A empresa moveu uma ação de execução de duplicata 

no valor de R$ 3.839,35. O processo, no entanto, foi extinto na primeira instância. A decisão foi mantida pelo 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF). Em ambos os casos, a duplicata não foi considerada "título hábil" 

para proceder a execução, já que não tinha "aceite", item considerado obrigatório, de acordo com interpretação do 

Código de Processo Civil (CPC). A questão, então, foi levada ao STJ. De acordo com o relator, ministro Luis Felipe 

Salomão, a jurisprudência da Corte é pacífica quanto à validade das duplicatas sem aceite. Para ele, quando não 

assinada, a duplicata serve apenas para mostrar que houve uma venda a prazo. Se protestada, ela enseja ação 

executiva sempre que vier acompanhada de documentos que comprovem a efetiva prestação do serviço.  

Previdenciário: Discussão chega ao STJ em ação ajuizada pela Associação Nacional das 

Universidades Particulares  

Liminares livram milhares de empresas de mudanças do SAT 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA DE AGUIAR) - Às vésperas do primeiro recolhimento do Seguro Acidente do Trabalho 

(SAT) do ano, que vence na segunda-feira, um levantamento do escritório Negreiro, Medeiros & Kiralyhegy 

Advogados mostra que há pelo menos 30 liminares - coletivas ou individuais - que livram milhares de empresas das 

novas regras do tributo. Pelo menos sete entidades de classe conseguiram na Justiça decisões que beneficiam seus 

associados e filiados. Entre elas, o Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo (Sinicesp) e 

o Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de 

Trabalho Temporário no Estado de São Paulo (Sindeprestem) que, juntos, representam aproximadamente mil 

empresas. 

Em todas as ações, os contribuintes contestam a criação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). O mecanismo foi 

adotado para aumentar ou reduzir o valor de contribuição ao SAT, com base nos índices de cada empresa. O FAP 

varia de 0,5 a dois pontos percentuais, o que significa que a alíquota pode ser reduzida à metade ou dobrar, 

chegando a 6% sobre a folha de salários. Além da criação do FAP, o governo reenquadrou as 1.301 atividades 

econômicas previstas na legislação nas alíquotas do SAT - que variam entre 1% e 3% e levam em consideração 

estatísticas de acidentes de trabalho, gravidade dos acidentes e custos para a Previdência Social. As mudanças, 

segundo estudo da Confederação Nacional da Indústria (CNI), vão gerar aumento de carga tributária para mais da 

metade das companhias do país.  

Muitas empresas optaram por questionar administrativamente e judicialmente a questão. Nesse caso, só pediram na 

Justiça a suspensão da cobrança até que seu pedido administrativo seja analisado. Essa discussão foi levada agora ao 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) pela Associação Nacional das Universidades Particulares. Porém, o ministro Luiz 

Fux adiou a decisão até a manifestação da Previdência Social. Outras empresas preferiram discutir a legalidade do 

FAP. Nessas liminares concedidas, os juízes têm entendido que, ainda que o Supremo Tribunal Federal (STF) tenha 

julgado constitucional a cobrança do SAT, as alíquotas do tributo não poderiam ser alteradas por meio de um 

decreto.  

Em um caso atípico, no entanto, uma empresa, que não possui registro de acidentes ou doença, conseguiu por meio 

de liminar o direito a ser enquadrada na menor alíquota de FAP, de 0,5. O juiz federal substituto Douglas 

Camarinha Gonzales , da 7ª Vara Cível de São Paulo, afastou a incidência do FAP de 0,9 atribuído pela Previdência 

Social. Com isso, a empresa passará a pagar metade do valor recolhido no ano passado até que haja decisão 



administrativa. "A Previdência criou um cálculo nefasto, criticado até pelo Conselho Federal de Estatística, em que 

nenhuma empresa consegue recolher sob a menor alíquota. Se uma empresa não registra acidentes, ela tem o direito 

de recolher pelo mínimo legal", afirma o advogado da empresa Leonardo Mazzillo, do WFaria Advocacia.  

Os advogados Glaucio Pellegrino Grottoli e Piero Monteiro Quintanilha, do Peixoto e Cury Advogados, também 

alegaram em uma liminar obtida para uma grande empresa que os cálculos efetuados pela Previdência são 

destoantes da realidade. Para Grottoli, há um total descompasso entre os valores cobrados da companhia e o custo 

com os benefícios previdenciários. A empresa gera um custo anual de R$ 400 mil. Com o novo reenquadramento do 

SAT, que passou do risco médio para o grave, terá que recolher quase R$ 7 milhões este ano, ante os R$ 4,6 milhões 

pagos em 2009. "Está clara a natureza arrecadatória da medida", diz.  

Além da suspensão da cobrança do SAT, o Sinicesp também obteve na liminar uma ordem para que a Receita 

Federal se abstenha de criar obstáculos para gerar a certidão negativa de débitos (CND) dessas empresas. "Isso é 

muito importante para o setor de construção, que precisa dessa documentação em ordem para atuar", afirma o 

advogado do Sinicesp Luis Fernando Xavier Soares de Mello. Há também liminares que suspendem a cobrança total 

do SAT e não somente do FAP, como tem ocorrido na maioria das vezes. Um dessas liminares foi obtida pelos 

advogados Marcelo Gômara e André Fittipaldi, do TozziniFreire, que preferiram discutir diretamente a legalidade 

do SAT. 

Para o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência, 

Remigio Todeschini, essas ações representam um número pequeno de empresas. "Mais de 800 mil empresas já 

fizeram consulta sobre o preenchimento da GFIP (guia de pagamento do imposto)", afirma. Ele alega que a diretoria 

da Previdência só tem conhecimento até agora de cerca de 30 liminares deferidas e que deverá contestar todas na 

Justiça. Quanto às centenas de processos administrativos, Todeschini afirma que eles já começaram a ser analisados. 

"Vamos verificar, sobretudo, se há algum eventual erro no processamento desses dados."  

Com quadro de pânico, vítima de assaltos frequentes receberá 
indenização 

NOTICIAS TST -  Vender e entregar cigarros no Estado de Santa Catarina era a tarefa de um empregado da Souza 

Cruz S/A. Exercendo sua função, ele sofreu diversos assaltos, com ameaça de revólver, e foi acometido de quadro 

de pânico, sem ter recebido ajuda da empresa quando necessitou de assistência médica e psicológica e terapia 

medicamentosa. Por essa negligência, a fabricante de cigarros vem sendo condenada a pagar uma indenização de 80 

salários mínimos ao trabalhador, decisão mantida inalterada após a Segunda Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho ter negado provimento ao agravo de instrumento da empresa.  

Segundo a análise do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), os sucessivos assaltos desencadearam um 

quadro de pânico no trabalhador, caracterizado por uma sensação desproporcional de medo, em que a pessoa tem 

pavor de ficar sozinha ou frequentar qualquer lugar que lhe lembre a experiência traumática. Ao julgar o caso, o 

TRT concluiu que a indenização por danos morais é devida porque "é inegável que a pessoa acometida de pânico 

sofre constrangimento”, diante da dificuldade para conviver normalmente na sociedade e para atividades de 

trabalho.  

O PROCESSO : Desde a primeira instância, a Souza Cruz foi condenada ao pagamento de indenização por danos 

morais. No entanto, inicialmente, a sentença se baseou no aspecto de que a fabricante era obrigada a reparar o dano, 

independentemente de culpa, porque sua atividade implicaria riscos a direitos de outros. A empresa recorreu e o 

TRT/SC manteve a sentença, mas sobre outra fundamentação – o de negligência e omissão, contribuindo para o 

evento do dano.  

Apesar de a venda e entrega de cigarros não ser considerada atividade de risco, o trabalhador foi vítima de cinco 

assaltos, em que os criminosos visavam a carga de cigarros, e não o dinheiro resultante das vendas efetuadas pelo 

funcionário. A empresa, em sua defesa, alegou que tomou medidas de segurança, como treinamento e orientação de 

empregados na hipótese de assaltos, contratação de empresas de escolta e rastreamento de seus veículos por satélite, 

além da instalação de cofres com sistema “boca de lobo”, que só podem ser abertos em local seguro.  

Nada disso, porém, objetivava a proteção dos trabalhadores, de acordo com a decisão do Tribunal Regional, que 

negou provimento ao recurso da empregadora, por considerar que esses procedimentos adotados pela Souza Cruz 

demonstram preocupação com o patrimônio da empresa – e não com seus empregados. Provas testemunhais 



confirmaram que os assaltos eram frequentes – os dois depoentes também haviam sido vítimas da mesma situação – 

e que a empresa não tomara providências para amenizar o sofrimento dos empregados, expostos a ameaças 

constantes por arma de fogo. Uma das testemunhas afirmou que a empresa não concedia folga nem prestava 

assistência psicológica às vítimas.  

A empresa, segundo registro do TRT, encarava as ocorrências como fatos banais e não permitia que o empregado se 

recuperasse da situação psicologicamente desgastante, pois, logo a seguir aos eventos, o trabalhador era requisitado 

para nova tarefa. Destacou, ainda, a falta de cobertura dos planos de saúde para assistência psicológica, sendo um 

tratamento dispendioso e longo para paciente sem recursos financeiros. Assim, o Tribunal Regional entendeu que a 

Souza Cruz foi negligente e omissa na adoção de medidas que assegurassem a integridade física e o amparo 

psicológico do empregado, mantendo a condenação para pagamento de indenização, o que provocou recurso de 

revista da empresa.  

O recurso de revista não chegou ao TST – pois foi negado seguimento no TRT/SC. Por essa razão, a Souza Cruz 

interpôs agravo de instrumento para que seu recurso fosse analisado. O ministro Renato de Lacerda Paiva, relator do 

agravo, ao apreciar o pedido, entendeu que a alegação de divergência de jurisprudência não poderia ser aplicada, 

pois as decisões judiciais apresentadas para confronto pela empresa não abordam as mesmas premissas do caso em 

questão. A Segunda Turma, diante das observações do relator, negou provimento ao agravo de instrumento. ( AIRR 

- 37240-36.2003.5.12.0009)  

Terceirização: convênio desvirtuado caracteriza fraude à legislação 
trabalhista 

  

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Existência de relação de emprego entre os operadores de telemarketing e a 

Telerj S/A, “mascarada” pela utilização formal de cooperativa, caracterizaram fraude à legislação trabalhista. Assim 

o ministro Emmanoel Pereira, relator do recurso de revista julgado pela Quinta Turma de Tribunal Superior do 

Trabalho, resumiu o que aconteceu no convênio firmado entre a concessionária de telefonia e a Fundação 

Universidade Estadual do Rio de Janeiro, que previa consultoria especializada e assessoria técnica, mas que se 

constituiu apenas em intermediação de mão de obra barata, sem reconhecimento de direitos trabalhistas.  

Uma operadora de telemarketing, contratada naquelas condições, tem tido decisões favoráveis em todas as 

instâncias da Justiça do Trabalho. Ela conseguiu o reconhecimento de vínculo de emprego diretamente com a Telerj, 

beneficiária da prestação de serviços. A sentença inclui, ainda, o enquadramento sindical da trabalhadora para que 

sejam aplicadas as normas coletivas da categoria dos empregados da Telerj. Agora, a Vivo S.A. - sucessora da 

Telerj – vai ter que arcar com o resultado do artifício utilizado para contratação.  

Apesar de o convênio entre Telerj S.A. e Fundação UERJ prever consultoria especializada e assessoria técnica, não 

foi isso que ocorreu na prática. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) verificou um desvirtuamento do 

contrato, pois não foi produzida nenhuma atividade de pesquisa ou desenvolvimento de tecnologia. O atendimento a 

reclamações de clientes, que era o trabalho da operadora, não tem qualquer natureza comercial e sim operacional. 

Essa avaliação, feita pelo TRT/RJ, demonstra o entendimento de que problemas de natureza operacional refletem a 

interligação do setor de telemarketing com setores operacionais da Telerj S.A.  

O Regional relata que houve recrutamento de trabalhadores para atividades diretamente inseridas na relação cliente-

concessionária, resolvendo questões relacionadas à atividade operacional da empregadora, como problemas de 

linhas com ruído, linhas sem sinal, cobranças exorbitantes, dificuldades de conexão e clonagem. Ficou, ainda, 

comprovada a total subordinação dos operadores às ordens dos supervisores da Telerj.   

A Vivo recorreu ao TST, argumentando com a licitude do contrato e afirmando que a contratação de terceiros para 

implementação de projetos associados é autorizada pelo artigo 94 da Lei 9.472/97. Acrescenta, ainda, que o 

teleantendimento não está entre suas atividades essenciais. Segundo o ministro Emmanoel Pereira, porém, “não há 

qualquer pertinência na invocação do artigo 94 da Lei 9.472/97”. O relator ressalta que a lei “apenas prevê a 

possibilidade de a concessionária dos serviços públicos contratar com terceiros atividades inerentes ao serviço e a 

implantação de projetos associados, passando ao largo da definição dos contornos relativos à relação de emprego”.  

Destaca ainda, o ministro Emmanoel, que o Regional verificou que os operadores eram meros intermediários entre 

os setores técnicos da Telerj, sendo incumbidos de apresentar soluções e respostas em nome da concessionária. 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=52414&ano_int=2005&qtd_acesso=1245329
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=52414&ano_int=2005&qtd_acesso=1245329
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=52414&ano_int=2005&qtd_acesso=1245329


Além disso, enfatiza a subordinação aos supervisores da empresa. Em seguida, salienta o relator, “tudo conduziu à 

inevitável conclusão de que houve inequívoca atuação da Fundação UERJ como intermediária de mão de obra para 

a Telerj, ao invés do alegado contrato sofisticado para implantação, desenvolvimento e avaliação de novas 

tecnologias”.  

A Quinta Turma não conheceu do recurso da empresa, que pretendia afastar o vínculo de trabalho, por haver 

impossibilidade de revolver fatos e provas na instância do TST. Com entendimento divergente do ministro Brito 

Pereira, que considera que o telemarketing é atividade inerente – e não essencial - ao setor de telecomunicações, a 

votação foi por maioria dos componentes da Turma. (RR – 879/2001-012-01-00.3)  

 

Norma coletiva pode reduzir, mas não suprimir intervalo 
intrajornada 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Converter o período destinado ao intervalo não usufruído de 30 minutos 

diários em remuneração através de pagamento de bonificação-lanche não é um ajuste coletivo que possa ser 

reconhecido pela Justiça do Trabalho, mesmo se tratando de categorias cujas atividades ocorram em condições 

especiais, como as relacionadas a transporte coletivo urbano. A Seção I Especializada em Dissídios Individuais 

(SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que manda pagar, acrescido de 50%, o valor 

referente ao tempo de intervalo para descanso não usufruído.  

Para a SDI-1, o acordo colocado em prática pela empresa Executiva Transportes Urbanos Ltda. representa uma 

ofensa à proteção da saúde e da segurança do trabalhador, considerados princípios irrenunciáveis, conforme o novo 

entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial 342. O ministro Aloysio Corrêa da Veiga, relator do recurso 

de embargos, esclarece que a atual orientação, revisada recentemente, em novembro de 2009, “apenas possibilita 

dar validade a um intervalo menor para a categoria, mas não admitiu a supressão”.  

DIREITO IRRENUNCIÁVEL  

O cobrador reclamou e conseguiu que a 2ª Vara do Trabalho de Santos atendesse a seu pedido quanto ao intervalo. 

Além disso, ele ainda pretendia, mas não conseguiu, reconhecimento de rescisão indireta, porque a empresa o havia 

desviado de função, colocando-o como vendedor de bilhetes, em local inseguro, com grande quantidade de assaltos, 

sem nenhum treinamento ou proteção, e sujeito a intempéries. Para o trabalhador, a mudança representava falta 

grave patronal. Para a Vara de Santos, porém, não era caso de rescisão indireta, pois a transferência foi prevista em 

negociação coletiva da categoria.  

No entanto, após recurso da empregadora, o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) retirou o pagamento 

com acréscimo da condenação imposta à empresa. Com recurso ao Tribunal Superior do Trabalho para reverter a 

situação, o trabalhador inicialmente não obteve êxito, pois a Terceira Turma manteve o posicionamento do Tribunal 

Regional, considerando válida a cláusula coletiva que prevê, em jornada ininterrupta de sete horas e 33 minutos, a 

supressão do intervalo intrajornada - convertido em remuneração, devido às peculiaridades das atividades 

desenvolvidas pela categoria.  

O trabalhador, então, interpôs embargos à SDI-1. Em sua análise do recurso, o ministro Corrêa da Veiga, apesar de 

ressaltar que a jurisprudência do TST tem prestigiado os itens pactuados em norma coletiva, invocando o princípio 

da autonomia da vontade coletiva, em que as partes estabelecem condições de trabalho compatíveis com a 

necessidade da categoria profissional e a possibilidade da classe empresarial, destacou que a jurisprudência tem 

também traçado limites à interpretação a ser dada, “com o fim de garantir o respeito a princípios inafastáveis de 

proteção à saúde e à segurança do trabalhador, como no caso do intervalo para descanso intrajornada”.  

A OJ 342 pressupõe que, diante da natureza do serviço e em virtude das condições especiais de trabalho dos 

condutores e cobradores de transporte público coletivo urbano rodoviário, é válido acordo que estipule redução do 

intervalo intrajornada, desde que garantida a redução da jornada para, no mínimo, sete horas diárias ou quarenta e 

duas semanais, não prorrogada, e com intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não 

descontados da jornada. Quanto ao cobrador da Executiva Transportes, porém, o caso foi de supressão total do 

intervalo, e não de redução. Diante disso, o relator concluiu não ter como reconhecer o ajuste, “por representar 

ofensa a princípio irrenunciável trabalhista” e a SDI-1 restabeleceu a sentença.  

Operador de telemarketing não se equipara a digitador, diz TST 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=40402&ano_int=2005&qtd_acesso=1424781
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=40402&ano_int=2005&qtd_acesso=1424781
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=54117&ano_int=2007&qtd_acesso=1601109
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=54117&ano_int=2007&qtd_acesso=1601109
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NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - O recurso de revista de uma operadora de telemarketing da empresa Certegy 

Ltda. foi negado pela 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob o fundamento de que a atividade 

desempenhada por ela não se enquadrava na hipótese artigo 72 da CLT, mantendo, assim, decisão que nega o 

intervalo de 10 minutos a cada 90 trabalhados.  

A trabalhadora ajuizou ação alegando que exercia atividade de operadora de telemarketing e que as duas atividades 

(a digitação e a escuta) eram exercidas ao mesmo tempo e de maneira ininterrupta, o que justificaria sua 

equiparação com a função de digitadora, tendo direito, portanto, ao intervalo durante a jornada de trabalho.  

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) entendeu que a autora da ação desempenhava serviço de 

operadora de televendas, função que “consistia na digitação intermitente, entrecortada por atendimento telefônico e 

conversa com o cliente”, portanto não poderia ser enquadrada como digitadora, hipótese em que a atividade 

exercida é de forma exclusiva.  

No TST, o relator do processo Ministro Renato de Lacerda Paiva, considerou que “o intervalo de digitação, previsto 

no artigo 72 da CLT, é restrito às hipóteses em que esse trabalho é exclusivo e permanente” não sendo este o caso, 

pois a ex-empregada era, de fato, “telefonista que exercia a atividade de digitação de forma não contínua, não 

fazendo jus ao intervalo”.(RR-400500-74.2004.5.03.0091)  

  

Armazenamento incorreto de inflamáveis gera adicional de 
periculosidade  

  

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - Por não observar as normas de segurança para estocagem de produtos 

inflamáveis, a Telesp foi condenada a pagar adicional de periculosidade a uma empregada que trabalhava num 

edifício considerado perigoso. A sentença foi confirmada pela Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no 

julgamento de recurso de revista da empresa.  

No mesmo edifício em que os empregados trabalhavam, a empresa armazenava, de maneira incorreta, óleo diesel, 

em três tanques fixos, suspensos, com capacidade de 1000 litros cada um, e óleo, em dois tambores de 200 litros 

cada, informou a relatora do recurso da empresa, ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, ao justificar a 

periculosidade à empregada.  

Contrariamente à sustentação empresarial de que aquele adicional era devido apenas aos “trabalhadores que 

estivessem em contato direto ou trabalhando na área de risco”, a relatora esclareceu que embora a empregada não 

trabalhasse diretamente no recinto onde estavam os combustíveis, eles apresentavam risco de explosão. Nesses 

casos, a norma técnica exige que os tanques deveriam estar enterrados, e não suspensos, informou a ministra.  

A empresa tentou dar interpretação literal e restritiva à NR 20 da Portaria 3.214/78 (item 20.2.13), do Ministério do 

Trabalho, que disciplina o assunto, mas a relatora lembrou que, de acordo com a melhor doutrina, essa não é a 

melhor forma de se aplicar a lei, e enfatizou que “na hipótese de explosão, os danos não se limitariam à área de 

armazenamento”. Concluiu a relatora que apesar de a empregada não exercer atividade perigosa, nem de ter ficado 

na mesma área dos referidos tanques, estava sim “exposta ao risco da explosão, fazendo jus ao percebimento do 

correspondente adicional”.  

A ministra informou que é assim que a questão tem sido votada no TST e transcreveu vários precedentes. Seu voto 

foi aprovado unanimemente pelos membros da SDI-1. (RR-1534-2001-061-02-00.1)  

  

Sem atestado médico do INSS, trabalhador com perda auditiva 
obtém indenização pela estabilidade  



NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - O não cumprimento da exigência de apresentação de atestado médico do INSS 

para a concessão de estabilidade provisória em decorrência de doença profissional, prevista em convenção coletiva 

de trabalho, não impediu que um trabalhador obtivesse o reconhecimento do direito à indenização correspondente 

aos salários do período da estabilidade provisória, após decisão favorável da Seção I Especializada em Dissídios 

Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho.  

A SDI-1 condenou a Colins & Aikman do Brasil Ltda. a pagar o valor referente aos salários devidos pela 

reintegração de trabalhador, em razão da estabilidade advinda de doença profissional – perda auditiva. A reforma da 

decisão aconteceu devido ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial 154, que considerava que a ausência do 

atestado, exigido por convenção coletiva, importava o não reconhecimento do direito à estabilidade.  

O trabalhador foi empregado da Collins por doze anos e, nos locais em que prestava serviços, o nível de ruído era 

normalmente superior a 85 dB, chegando até 92 dB, conforme constatado por laudo pericial. Segundo o perito, o 

empregado sofreu grande perda auditiva, resultado do ruído acima dos limites legais. Por ser uma doença 

desenvolvida pelo tipo de trabalho exercido, o especialista caracterizou-a como doença profissional. No entanto, o 

acidentado não tinha o atestado fornecido por médico do órgão previdenciário.  

Em sua reclamação, o trabalhador alegou que estavam preenchidas as condições da convenção coletiva de trabalho 

para a concessão da estabilidade provisória. Porém, para a empresa, faltava cumprir o requisito da convenção que 

estabelecia que as condições “da doença profissional deverão, sempre que exigido, serem atestadas pelo INSS”. Em 

primeira instância, o ex-funcionário da Collins & Aikman conseguiu o reconhecimento da doença profissional, a 

estabilidade e, consequentemente, a reintegração.  

Ao analisar o recurso da empresa, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP) manteve a sentença. Em 

seus fundamentos, o Regional, além de considerar atendidas as exigências da convenção, observou que uma 

cláusula dispunha que, quando houvesse divergência de qualquer das partes quanto ao resultado do atestado, era 

facultado valer-se da prerrogativa judicial. Um recurso de revista da Colins, porém, mudou o resultado, pois, ao 

julgá-lo, a Primeira Turma do TST excluiu a reintegração da condenação a que tinha sido submetida a empresa, 

devido à existência da OJ 154.  

Agora, a decisão na SDI-1, analisando os embargos interpostos pelo trabalhador, reformou o acórdão da Turma. O 

ministro Brito Pereira, relator, esclareceu que o atestado médico é meio de prova de enfermidade, mas que, para o 

processo judicial, todos os meios de prova são admissíveis. Ressaltou, ainda, a importância do laudo pericial: “Ao 

contrário do atestado médico, o laudo pericial sofreu participação ativa das partes na formulação de quesitos e 

indicação de assistentes técnicos, submetido, portanto, ao crivo contraditório na sua formação”.  

Após as considerações do relator, a SDI-1, por maioria, restabeleceu a decisão regional quanto à estabilidade, 

devido ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial 154, e determinou a conversão da reintegração em 

pagamento de salários do período correspondente à estabilidade provisória. Ficaram vencidos os ministros Vantuil 

Abdala e Maria Cristina Peduzzi.  

Cartão BNDES amplia limite e eleva as operações 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA BRAZ) - O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) 

manteve a estratégia, adotada em 2009, de estimular o crédito para pequenas e médias empresas em 2010, por meio 

do Cartão BNDES. Lançado em 2003, essa modalidade de crédito permite a micro, pequenas e médias empresas 

(MPMEs), com faturamento bruto anual de até R$ 60 milhões, adquirir produtos necessários às atividades 

produtivas, como máquinas e equipamentos, computadores, softwares, móveis comerciais, veículos utilitários e 

motocicletas para serviços de entrega. São mais de 130 mil itens oferecidos por cerca de 20 mil fornecedores 

credenciados pela instituição. 

Em 2009, o Cartão BNDES ampliou o limite máximo de R$ 250 mil para R$ 500 mil. Rodrigo Bacellar, chefe do 

Departamento de Operações de Internet e responsável pelo Cartão BNDES, informa que a estratégia de ampliar o 

crédito e aumentar o prazo de pagamento foi bem sucedida, ao constatar o forte desempenho nas operações. 

Somente em 2009, foram realizadas 174.276 transações com o Cartão BNDES, que somaram R$ 2,5 bilhões em 

financiamentos, um crescimento de cerca de 200% em relação a 2008. "Vale destacar que, em 2009, ano da crise 

financeira internacional, os bancos públicos nacionais elevaram o volume de crédito, tanto Banco do Brasil quanto a 

Caixa Econômica Federal, o que contribuiu para aumentar a concessão dessa modalidade de crédito", avalia.  



Segundo Bacellar, neste ano, o limite por banco emissor subiu para R$ 1 milhão. Some-se a isso a inclusão de novos 

itens financiáveis, com destaque para materiais para construção civil e serviços de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação (PD&I), que inclui aquisição e transferência de tecnologia, serviços de prototipagem, design, ergonomia, 

ensaios laboratoriais, certificações, técnico-especializados em eficiência energética e impacto ambiental, extensão 

tecnológica e avaliação da qualidade de produto e processo de software. "O crédito ampliado permitirá atender mais 

adequadamente as empresas de médio porte", informa. 

O fato de o BNDES ter ampliado o prazo máximo de pagamento de 36 para 48 meses, em 2009, e de oferecer taxa 

de juro competitiva - em fevereiro está em 0,99% ao mês - também proporcionou maior flexibilidade para as 

empresas. "O maior prazo causou impacto positivo, porque dilui a prestação e permite que as empresas possam 

fazer investimentos maiores", diz Bacellar. 

Cabe destacar, ainda, que o Cartão BNDES já permite financiamento para aquisição de insumos de alguns setores 

econômicos, como têxtil e de confecções, coureiro-calçadista, metalmecânico, moveleiro e transformação plástica. 

Desde o seu lançamento, em 2003, foram emitidos mais de 250 mil cartões BNDES, somando R$ 9,6 bilhões em 

limite de crédito pré-aprovado para investimentos. "Para 2010, esperamos alcançar R$ 4 bilhões em volume, em 

mais de 260 mil transações", prevê Bacellar. 

O Banco do Brasil, um dos cinco bancos emissores, emitiu 63.665 novos cartões BNDES em 2009. No ano passado, 

cerca de 44 mil clientes do banco realizaram financiamentos por meio desse cartão. Isso resultou em 116.968 

transações, que somaram R$ 1,6 bilhão, um crescimento de 228% sobre 2008. Para 2010, o BB continuará apoiando 

o mercado de pessoa jurídica e, especificamente para o segmento de micro e pequenas empresas. A expectativa é de 

crescer 25% sobre o volume aplicado nas linhas de financiamentos de investimentos. 

Já o Bradesco registrou volume de R$ 1 bilhão em operações com o Cartão BNDES, em 2009, o que representa 

mais de duas vezes o total atingido em 2008. Desse montante, 43,6% foram em operações pertencentes às 

microempresas, 39,4% às pequenas e 17% às médias. "É um resultado que demonstra que o Cartão BNDES é um 

eficiente meio de pagamento para que essas empresas, importantes empregadoras, investissem no crescimento do 

país", avalia Marcelo Noronha, diretor do Departamento de Cartões do Bradesco. Segundo ele, as transações 

cresceram fortemente a partir de julho. "Esse desempenho mostra um sinal positivo da economia brasileira, com as 

empresas investindo e o banco pôde atender as micro e pequenas por meio desse cartão", avalia. 

Noronha destaca a participação das micro e pequenas empresas na emissão de Cartão BNDES, que representaram 

70,2% e 23,9, respectivamente. "A maior participação de micro e pequenas empresas mostra que existe uma oferta 

efetiva muito bem composta com o Cartão BNDES", constata. O executivo reforça ainda a participação maior do 

setor de comércio de produtos alimentícios, que ficou em 7,7% do valor das operações do Bradesco realizadas com 

Cartão BNDES. Esse setor foi seguido por serviços de transporte, armazenagem e logística (7,1%), postos de 

gasolina e distribuidoras de gás e lubrificantes (6,1%), comércio de bens de uso pessoal, domést ico e comercial e 

industrial (5,5%). 

João Régis Teófilo Magalhães, gerente de produto da Gerência Nacional de Desenvolvimento de Produtos de Cartão 

de Crédito da Caixa Econômica Federal, informa que o volume de transações atingiu R$ 100 milhões em operações 

com o Cartão BNDES em 2009. Foram realizadas cerca de 7 mil transações com esse cartão, por cerca de 4 mil 

empresas. Para 2010, as perspectivas são positivas. "Projetamos um crescimento de base de 30%", prevê. 

Na avaliação de Ilnort Rueda Saldívar, diretor da consultoria de gestão internacional ATKearney, a ideia de colocar 

o crédito dentro de um cartão é inovadora: alavanca o canal direto do banco, facilita a distribuição e chega até o 

empresário. "O BNDES, por meio do cartão, impulsionou os serviços financeiros, sendo, ao mesmo tempo, um 

meio de pagamento e de crédito", pondera. 

Salvídar também observa que o cartão é um produto interessante também para empresas de grande porte, embora o 

cartão tenha o apelo para pequenas e médias. Para o consultor, é uma estratégia importante para o BNDES chegar 

até as médias e pequenas empresas. Entretanto, o maior desafio do banco é alavancar mais esse cartão para as 

empresas médias e pequenas. "A burocracia ainda é grande, mas as exigências poderiam ser simplificadas, o que 

aumentaria a emissão desse cartão por empresas de menor porte", sugere. 
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